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Contrato que entre si celebram, o Estado
de Goiás, por intermédio da SEDUC -
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, e
a empresa [empresaVencedora], para
Passagens áreas .

 
CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.705/0001-20, com sede na [enderecoOrgao], neste
ato representado(a) por seu(a) titular, N/I, nos termos do art. 84-A da Lei estadual nº 17.928, de 2012 c/c art. 1º
do Decreto estadual nº 9.898, de 2021.
CONTRATADA: [empresaContratada], inscrita sob o CNPJ/CPF nº [cnpjContratada], com sede no(a)
[enderecoContratada], neste ato representada na forma de seus estatutos pelo(a) Sr(a).
[representanteContratada], CPF nº [_____], com endereço [____].
O presente Contrato, bem como os casos omissos, serão regulados pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, pelo Decreto estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023, pelas cláusulas contratuais, pelos preceitos de
Direito Público e pelas demais normas regulamentares, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reserva,
emissão, marcação, remarcação e fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais (incluindo
emissão/remarcação/cancelamento e emissão de bilhetes de seguro-viagem internacional), passagens terrestres
interestaduais e intermunicipais, hospedagens em hotéis localizados em território nacional, com café da manhã
incluso, e traslado (no Brasil), visando atender às necessidades logísticas de deslocamentos e hospedagens desta
Secretaria de Estado da Educação., vinculado às condições e especificações estabelecidas no edital, termo de



referência, seus anexos e proposta da CONTRATADA, independente de transcrição e conforme as cláusulas e
condições abaixo relacionadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

Os bens deverão ser fornecidos conforme estabelecido no Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, bem
como nos itens 9.1 ao 9.3 do Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O valor total do presente contrato, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, é de
[valorTotalContratado].
PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:

[itenscomvencedor]

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para ser atestada pelo gestor do contrato, que será encaminhada para o setor responsável da
CONTRATANTE para pagamento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para efetivação do pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e social constatada
por meio de consulta on-line ao CADFOR, conforme itens 9.4 a 9.10 do Tópico  9 do TR - Termo de Referência.
PARÁGRAFO SEGUNDO. O Prazo para pagamento se dará conforme os itens 9.14 ao 9.17 do Tópico 9 - CRITÉRIOS
DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de Referência.
PARÁGRAFO TERCEIRO. A liquidação da despesa ocorrerá nos termos dos itens 9.11 e 9.12 do Tópico9 -
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUARTO. Os pagamentos serão orientados pelo Cronograma de Execução Física e Financeira, se
houver, conforme estabelecido no item 7.1.2 do Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO do TR - Termo de
Referência.
PARÁGRAFO QUINTO. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento estipulado no item acima, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
PARÁGRAFO SEXTO. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.
PARÁGRAFO SÉTIMO. Em caso de atraso no pagamento à CONTRATADA, o reajuste acontecerá nos moldes do
item 9.19 do Tópico 9 do TR - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83077520&infra_hash=6176b2ca26564ab96e920efdb9af7872
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83077520&infra_hash=6176b2ca26564ab96e920efdb9af7872
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83077520&infra_hash=6176b2ca26564ab96e920efdb9af7872
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83077520&infra_hash=6176b2ca26564ab96e920efdb9af7872
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83077520&infra_hash=6176b2ca26564ab96e920efdb9af7872
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83077520&infra_hash=6176b2ca26564ab96e920efdb9af7872
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83077520&infra_hash=6176b2ca26564ab96e920efdb9af7872


CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados imediatamente após a divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021.
PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando que o objeto contratado é de natureza continuada, a vigência do contrato é
prorrogável, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

Todos os produtos eventualmente entregues neste contrato deverão obedecer à garantia legal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:
Prazo de entrega ou prestação de serviço:
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os prazos para cada tipo de serviço prestado pela contratada será:
    I. O atendimento, com acionamento por e-mail, whatshapp ou telefone e que deverá funcionar 24 (vinte e
quatro) horas por dia e  07 (sete) dias, inclusive feriados. O prazo máximo de espera para o atendimento por
email ou whatshapp é de 1 hora.
   II. A cotação após solicitação deverá ser enviada no prazo máximo de 1h (hora) para viagem nacional e de 2h
(duas) para passagem internacional.
   III. Quando for realizado pela CONTRATADA a EMISSÃO do bilhete de passagem deverá acontecer após a
solicitação do prazo máximo de 1h (hora) para viagem nacional e de 2h (duas) para passagem internacional.
   IV. A contratada após o recebimento da informação e solicitação para o cancelamento, deve efetuar o
cancelamento do BILHETE DE PASSAGEM, do prazo máximo de 30 (trinta) minutos.
   V.  O reembolso deve ser solicitado junto à companhia aérea imediatamente após o cancelamento.
 PARÁGRAFO SEGUNDO. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou
cronograma de execução será prorogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circustancias mediante simple apostila.
Local de entrega ou prestação de serviço:
PARÁGRAFO TERCEIRO. Os serviços serão prestados em ambiente virtual, não necessitando, portanto, de
endereço físico para sua efetivação.
Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:
PARÁGRAFO QUARTO. O objeto contratado deverá ser prestado mediante o cumprimento das seguintes
condições:
PARÁGRAFO QUINTO. O serviço de ASSESSORIA compreende:
I. ASSESSORIA: entende-se por assessoria o auxílio dado pela agência para: utilização do sistema de gestão de
passagens aéreas, emissão de bilhetes de passagem, remarcação/alteração de bilhetes, cancelamento de bilhetes
de passagem, reembolso, contratação de seguro-viagem e transfer. Que deverá:
II. Para o perfeito cumprimento do objeto, a CONTRATADA deverá dispor de Central de Atendimento para
execução dos serviços solicitados, devendo ser as requisições realizadas somente por empregados formalmente
designados e por meio de documento, e-mail, whatshapp ou telefone.



III. O atendimento pela Contratada se dará conforme solicitação de serviços, preferencialmente por meio de
acesso a sistema de gestão de passagens aéreas (selfbooking) ou por meio de asolicitação encaminhada po re-
mail, whatshapp ou via atendimento telefônico.
IV.A Contratada deverá manter, em caráter permanente e de forma ininterrupta Central de Atendimento, com
acionamento por e-mail, telefone e o whatsapp, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete)
dias por semana, inclusive feriados.
V. Para a recepção das solicitações registradas por e-mail ou telefone, a Contratada deverá manter endereço
eletrônico para troca de mensagens e sistema telefônico, podendo ser telefone fixo e/ou celular ou central de
telefonia (call center), cujo(s) número(s) deverá(ão) ser(em) fornecido(s) à Contratante, no momento da
assinatura do Contrato.
VI. Referente ao sistema de gestão de passagens aéreas (selfbooking), além da central de atendimento, deverá
disponibilizar atendimento e suporte, tipo help desk, objetivando a resolução de eventuais problemas
apresentados e o fornecimento de orientações aos operadores;
VII. Informar a CONTRATANTE as regras tarifárias vigentes nas empresas aéreas que operam viagens
regulares no território nacional, bem como suas alterações;
VIII. Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais e internacionais, periodicidade de
voos e de viagens e de variação de tarifas, inclusive promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro e
informando sobre eventuais vantagens que a CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique acréscimo nos
preços contratados;
IX. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens aéreas para rotas
nacionais e internacionais, inclusive o retorno, indo imediatamente ao aeroporto quando o sistema da empresa
de transporte estiver fora do ar e o prazo para a entrega do bilhete for exíguo;
X. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pela CONTRATANTE, que
poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados, domingos e feriados, devendo o bilhete estar à
disposição da CONTRATANTE em tempo hábil para o embarque do passageiro;
XI. Adotar as medidas necessárias quando solicitado pela CONTRATANTE para promover o cancelamento de
passagens e/ou trechos não utilizados, independentemente de justificativa por parte da
CONTRATANTE;
XII. Apresentar ao gestor do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, as políticas
atualizadas de ?no-show?, remarcação e reembolso de todas as empresas aéreas que atuam regularmente nos
mercados regional e nacional e das principais companhias internacionais afiliadas à IATA, informando todas as
alterações posteriores.
PARÁGRAFO SEXTO. O serviço de SISTEMA DE GESTÃO DE PASSAGENS AÉREAS compreende:
I. SISTEMA DE GESTÃO DE PASSAGENS AÉREAS: entende-se como sistema online, mediante login e senha, com
acessos pré-estabelecidos, para cotação/emissão/remarcação/cancelamento de passagens aéreas no estilo self-
booking/self-ticket (como por exemplo: Sabre, Amadeus, Travelport, Galileo, Worldspan, Traverxec, Moblix) que
seja interligado diretamente com os sites das empresas aéreas do Brasil (como: Latam, Gol, Azul), das principais
empresas aéreas internacionais e também os principais sistemas GDS (Global Distribution System) ou CRS
(Central Reservation System), tais como Amadeus, Reserve, Sabre e TMS (Travel Manegement System), e que
gere relatórios diversos para a gestão e controle de passagens aéreas, que deverá ser fornecido pela
CONTRATADA sem ônus adicionais para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO. O serviço de EMISSÃO DE BILHETES DE PASSAGEM compreende:
I. ASSESSORIA PARA EMISSÃO: entende-se por assessoria para emissão de bilhetes de passagem pelo SISTEMA DE
GESTÃO DE PASSAGENS AÉREAS e também por assessoria para emissão de BILHETES DE PASSAGEM quando o
serviço for prestado diretamente pela CONTRATADA, visando ao auxílio na análise e escolha de melhores opções
de voos, quando:
a. não houver disponibilidade em voos sem escala/conexão ou voos com razoável tempo de duração, devendo a
CONTRATADA apresentar opções para que seja analisada aquela que apresente a melhor relação custo x
benefício.
b. em virtude de ocorrência de evento, seminário, encontro ou situação semelhante, em que o número de
passageiros permita a negociação de melhores TARIFAS, visando economicidade a CONTRATADA.
II. COTAÇÃO: a cotação para emissão de BILHETE DE PASSAGEM realizada pela CONTRATADA ou pelo sistema de
gestão de passagens aéreas por self-booking/self-ticket deverá refletir com exatidão as informações atualizadas
de todos os voos disponíveis nas datas solicitadas, consideradas inclusive as promoções tarifárias vigentes. Que
deverá:



a. A cotação deverá ser enviada no prazo máximo de 1h (uma hora) para viagem nacional e de 2h (duas horas)
para viagens internacionais. Quando a CONTRATANTE não conseguir realizar pelo sistema de forma satisfatória,
ou quando for necessário que a CONTRATADA o faça. Esse tempo poderá ser reduzido pela metade, caso a
CONTRATANTE solicite urgência.
b. Caso a CONTRATANTE, verifique preços cotados no sistema acima do preço dos sites das companhia aéreas, a
CONTRATADA deverá providenciar a cotação fora do sistema diretamente com as companhias aéreas, enviar a
cotação nos prazos previsto acima, além disso, deverá providenciar a correção do sistema para que o erro não se
repita nas próximas cotações.
c. O pedido de cotação enviado à CONTRATADA via e-mail, telefone e o whatsapp deverá conter, no mínimo:

1. Número da PCDP;
2. Nome da UNIDADE SOLICITANTE;
3. Número do empenho;
4. Data prevista do embarque;
5. Cidade de origem;
6. Cidade de destino
7. Horários previstos de início e término do trabalho, evento ou missão no destino;
8. Nome completo do passageiro;
9. Data de nascimento do passageiro;
10. CPF do passageiro;
11. Telefone para contato do passageiro;
12. Endereço eletrônico do passageiro.
d. O resultado tanto no sistema quanto solicitado para a CONTRATADA deverá ser discriminado por trecho,
contendo no mínimo 5 (cinco) opções, ordenada da seguinte forma: do voo direto para o maior número de
escalas e da passagem mais econômica para a de maior valor, e além dos dados da solicitação de cotação, as
seguintes informações:
1. Companhia aérea;
2. Cidades de origem e destino;
3. Duração do voo;
4. Quantidade e duração das escalas/conexões, se houver;
5. Datas e horários do voo e aeroportos utilizados;

6. Valor da TARIFA;
7. Valor da TAXA DE EMBARQUE; e
8. Valor do CÂMBIO, em caso de passagem internacional.
III. RESERVA: a reserva para emissão de BILHETE DE PASSAGEM deverá ser realizada ou pelo sistema de gestão de
passagens aéreas por self-booking/self-ticket ou pela CONTRATADA, discriminada por TRECHO, com base nas
informações de cotação contidas na etapa anterior. Deverá:
IV. A CONTRATADA apresentará para a CONTRATANTE, por e-mail ou telefone, a reserva contendo o
LOCALIZADOR, a data e hora de validade da reserva e demais dados contidos na cotação para a UNIDADE
SOLICITANTE, visando à necessária aprovação.
V. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e horários
requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas solicitadas.
VI. EMISSÃO: será realizada pela CONTRATANTE, via sistema de gerenciamento de passagens áreas por self-
booking/self-ticket, ou pela CONTRATADA, com base nas informações de reserva contidas na etapa anterior.
VII. Os bilhetes deverão ser emitidos pela tarifa mais econômica, excetuando-se os casos em que a
CONTRATANTE autorizar emissão por outra tarifa com a devida justificativa;
VIII. Emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares de transporte aéreo,
informando à Contratante, o número do bilhete, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque;
IX. A CONTRATADA deverá confirmar a emissão do bilhete reservado por sistema com a ferramenta de auto
agendamento no prazo máximo de 2 horas por email, telefone ou whatsapp.
V. Havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo da reserva e caso não seja possível reativá-la nos
mesmos valores, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado.
VI. Toda emissão deve ter a cotação atualizada, contendo os mesmos dados e valores do BILHETE DE PASSAGEM.
VII. Toda emissão do BILHETE DE PASSAGEM, seja nacional ou internacional, deve obrigatoriamente ter a regra
tarifária como anexo para subsidiar a decisão da UNIDADE DEMANDANTE nos casos de alteração ou



cancelamento do bilhete.
VIII. Quando a EMISSÃO for realizada pela CONTRATADA: a emissão do bilhete de passagem após a solicitação
deverá acontecer no prazo máximo de:
a. 1 h (uma hora) para passagem nacional ;
b. 2 h (duas horas) para passagem internacional ;
c. Havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo da reserva e caso não seja possível reativá-la nos
mesmos valores, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado.

PARÁGRAFO OITAVO. O serviço de REMARCAÇÃO/ALTERAÇÃO DE BILHETES DE PASSAGENS compreende:
I. A alteração de BILHETE DE PASSAGEM deve ser precedida de nova cotação e reserva, visando subsidiar a
decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o que for mais vantajoso para a
CONTRATANTE.
II. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário de
viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial apresentado pela CONTRATANTE, sendo
que, nos casos em que houver aumento de custo, com requisição de valor complementar e, se houver diminuição
de custo, com emissão de ordem de crédito a favor da CONTRATANTE, a ser utilizado como abatimento no valor
da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do ofício;
III. As alterações de BILHETES DE PASSAGEM serão requeridas pela UNIDADE SOLICITANTE, pelo sistema ou por e-
mail, telefone ou whatsapp, discriminadas por trecho.
IV. Caso a alteração possua mudança ou inclusão de destinos, a CONTRATADA receberá solicitação de nova
assessoria para indicação das opções que melhor atendam à demanda.
V. A alteração dependerá da disponibilidade de assentos e poderá ensejar em aplicação de multas e eventuais
diferenças tarifárias estabelecidas pela companhia aérea.
VI. A CONTRATADA deve discriminar os valores referentes a multa aplicada para a alteração, a diferença tarifária
do bilhete anterior para o novo bilhete e o preço original do novo BILHETE DE PASSAGEM.
VII. O serviço de CANCELAMENTO DE BILHETES DE PASSAGEM compreende:
VIII. Cancelamento originado pela extinção da demanda.
a. A informação de cancelamento será fornecida pela CONTRATANTE à CONTRATADA, por e-mail, telefone e o
whatsapp(central de atendimento), ou via sistema de gestão de passagens aéreas por self-booking/self-ticket,
com base nas informações do BILHETE DE PASSAGEM emitido.
b. Após o recebimento da informação acima, a CONTRATADA deve efetuar o cancelamento do BILHETE DE
PASSAGEM, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, objetivando a isenção da cobrança de taxa de NO-SHOW,
quando possível, de acordo com as regras da companhia aérea.
c. Todas as solicitações de cancelamento devem constar no relatório para controle dos BILHETES DE PASSAGEM
passíveis de reembolso.
IX. Cancelamento originado de demanda de alteração pode ocorrer em duas situações:
a. analisada a cotação citada no subitem 7.4.22, a UNIDADE SOLICITANTE deve verificar se há melhor relação
custo x benefício com nova emissão, e não com a alteração do BILHETE DE PASSAGEM;
b. inexistência de voos que permitam a alteração do BILHETE DE PASSAGEM já emitido.

X Para as situações acima, a CONTRATADA deve efetuar o cancelamento do BILHETE DE PASSAGEM e iniciar o
processo de nova emissão, a partir da etapa de assessoria, nova cotação do voo pretendido, para escolha da
melhor opção e posterior aprovação, cabendo nesse caso cobrança de remuneração pela nova emissão.
XI. A solicitação de cancelamento será requerida pela UNIDADE SOLICITANTE à CONTRATADA, pelo sistema ou por
EMAIL ou telefone, com base nas informações do BILHETE DE PASSAGEM emitido.

PARÁGRAFO NONO. O serviço de REEMBOLSO compreende:
I. Reembolso é a devolução do valor da passagem aérea emitida, paga e não utilizada.
II. A CONTRATADA IMEDIATAMENTE após ser informada sobre o cancelamento ou a ocorrência de no-show,
deverá a realizar todos os procedimentos de reembolso necessários junto às companhias aéreas, de acordo com
normas específicas da ANAC e das companhias aéreas.
III. A CONTRATADA deve gerar relatório mensal de todos os BILHETES DE PASSAGEM cancelados, alterados, não
utilizados e/ou reembolsados que não constarem ou não forem realizados pelo sistema de gestão de passagens
aéreas.
IV. O relatório deve ser apresentado juntamente com os respectivos comprovantes emitidos pelas companhias
aéreas, contendo no mínimo:



a. UNIDADE SOLICITANTE
b. Dados do BILHETE DE PASSAGEM: nome do passageiro, origem/destino, data do voo;
c. Valor pago;
d. Valor da multa;
e. Valor do crédito.
V. A UNIDADE DEMANDANTE efetuará a conferência das informações e a consequente glosa do valor, no
momento em que for viável e possível
VI. O reembolso obedecerá às eventuais restrições constantes das condições de sua aplicação, inclusive prazo de
reembolso, taxa administrativa e outras penalidades.
VII. Promover, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mesmo que findo o contrato celebrado, reembolso de
passagens não utilizadas pela Contratante, mediante solicitação feita por meio de documento oficial, a contar do
recebimento do referido documento, que poderá ser remetido por meio eletrônico, ou quando identificada a não
utilização do bilhete pela própria Contratada, após a data de embarque prevista, com emissão de nota de crédito
em favor da Contratante, a ser utilizada como abatimento no valor de faturas posteriores, ou, no caso de
inexistência destas, reembolsadas pela Contratada mediante depósito recolhimento do valor por meio de
Documento de Arrecadação? DAR, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente;
VIII. A nota de crédito deverá conter detalhadamente os encargos descontados pelas empresas aéreas, segundo
as regras tarifárias vigentes, a fim de proporcionar a conferência por parte dos executores do contrato;
IX. Caso a Contratada não emita nota de crédito no prazo citado ou não informe o valor dos trechos não
utilizados, o valor total do bilhete será retido em fatura a ser liquidada, ou, no caso de inexistência destas
reembolsado pela Contratada mediante recolhimento do valor por meio de Documento de Arrecadação ?
DAR, ou descontado da garantia ou, ainda, cobrada judicialmente;
X. A reversão de passagem não utilizada se dará mediante glosa dos valores respectivos na fatura mensal
apresentada pela Contratada, caso já tenha sido efetuado o pagamento;
XI. Quando da efetuação da glosa, deverão ser consideradas as eventuais multas aplicadas pelas companhias
aéreas em razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas;

XII. O serviço de contratação do SEGURO-VIAGEM compreende:
XIII. A CONTRATADA deverá providenciar, quando requerido pela CONTRATANTE, em até 2 (duas) horas após a
formalização da demanda, no mínimo 5 (cinco) cotações de seguro-viagem, em companhia seguradora, e em até
1 (uma) hora, após a aprovação do custo e autorização da emissão pelo gestor do Contrato, de seguro de
assistência médica por acidente ou mal súbito, despesas médico/hospitalares, reembolso farmácia e
odontológico, traslado e repatriamento sanitário em caso de acidente/doença ou morte, em viagens ao exterior,
com coberturas mínimas a seguir, em razão das exigências sanitárias de cada país de destino:
a. cobertura para morte acidental, considerando o evento com data caracterizada, súbito involuntário e que
tenha como consequência direta a morte do passageiro;
b. cobertura para invalidez por acidente, considerando perda, redução ou impotência funcional definitiva, total
ou parcial, de membro ou órgão do passageiro;
c. observar minimamente os valores abaixo, a fim de atender às exigências do Tratado de Schengen e para
garantir a efetividade das demais coberturas, independente do destino da viagem
c.1) assistência médica por acidente ou enfermidade (por evento): US$ 50.000,00;
c.2) assistência/ despesas farmacêuticas (por evento): US$ 800,00;
C.3.) assistência odontológica (por evento): US$ 800,00. 7.4.8.2. Encaminhar à UNIDADE DEMANDANTE a apólice
de seguro no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da autorização de emissão pela
UNIDADE DEMANDANTE.
Garantia, manutenção e assistência técnica
PARÁGRAFO DÉCIMO. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA prestará garantia de execução e fiel cumprimento das
obrigações assumidas, no valor correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada
a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da
complexidade técnica e dos riscos envolvidos, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura deste, exceto no
caso de seguro-garantia, no qual o prazo será de 1 (um) mês, contados da data de homologação da licitação e
anterior à assinatura do contrato. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:



I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
II. seguro-garantia; 
III.  fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo
Banco Central do Brasil.
IV. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. A garantia da execução poderá ser substituída, quando conveniente, por acordo
entre as partes. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia será igual ou superior ao prazo
estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago
o prêmio nas datas convencionadas.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Qualquer que seja a modalidade escolhida, a garantia de execução contratual
assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:
I. ressarcimento à CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;
II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
III. pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;
IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da CONTRATANTE e, quando em dinheiro,
atualizada monetariamente.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO.  A CONTRATADA deverá proceder à reposição da garantia, em caso de sua
utilização, total ou parcial, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução
contratual por conduta da CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO. Na liberação da garantia prestada em dinheiro, o valor será acrescido de
atualização monetária, para o qual será utilizado o IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor
Ampliado do IBGE)/100.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO. A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do Contrato. Vale ressaltar que, no caso de
redução do seu valor em razão e aplicação de quaisquer penalidades ou, ainda, no caso de elevação do valor do
Contrato após a assinatura de termo aditivo, o prazo máximo de apresentação de nova garantia ou de garantia
complementar será de 10 (dez) dias contados da data da notificação ou da assinatura do referido aditamento,
mantendo-se o percentual estabelecido no PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO deste Contrato.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO . Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO. A CONTRATANTE poderá exigir a prestação de garantia adicional como
condição para o pagamento antecipado, se for o caso.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde
que nenhum período fique descoberto.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior
a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição
e aplicação dos percentuais de garantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE, no que se refere ao atendimento do objeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de



habilitação e qualificação exigidas na licitação.
PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as
especificações e critérios estabelecidos no Edital e seu TR - Termo de Referência, e ainda:
I. entregar o objeto em conformidade com a Cláusula Segunda deste Contrato;
II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;
III. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, nos termos da legislação vigente, bem como pelos
vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990);
IV. Submeter-se à fiscalização da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, através do setor competente, que
acompanhará a entrega dos materiais e produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo
interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO;
VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;
VII. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TR - Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;
VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da CONTRATANTE para a gestão do contrato;
X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado
de Fornecedores do Estado de Goiás, conforme legislação vigente;
XI. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XIII. atender aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental;
XIV. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver:
a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;
b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE;
c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021.
PARÁGRAFO QUINTO. As penalidades ou multas, impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das
disposições legais que regem a execução do objeto do presente Contrato, serão de inteira responsabilidade da
CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamentos de impostos, taxas e serviços
auxiliares.
PARÁGRAFO SEXTO. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021 e demais legislações pertinentes.
PARÁGRAFO SÉTIMO. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação
da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
PARÁGRAFO OITAVO. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
PARÁGRAFO NONO. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
PARÁGRAFO DÉCIMO. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83112843&infra_hash=b2d245fb3809a72f8e0d6ba445685835
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83077520&infra_hash=6176b2ca26564ab96e920efdb9af7872
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83077520&infra_hash=6176b2ca26564ab96e920efdb9af7872


PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto
a eventual descarte realizado.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações contidas no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:
I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, através de nomeação de Gestor do Contrato;
II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectivo TR - Termo de Referência;
III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as
especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo
para a sua correção;
VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de
servidores especialmente designados;
VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste contrato e no TR - Termo de Referência;
VIII. a Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de
Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e
alterações posteriores;
IX. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrato;
X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar
os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual
desmobilização;
XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar
irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;
XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
XIII. demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais
legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1604816&id_documento=83077520&infra_hash=6176b2ca26564ab96e920efdb9af7872
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Constituem infrações administrativas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prática
dos atos previstos no art. 155 da Lei federal Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo as sanções previstas no
art. 156 da lei supracitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA quando, com dolo ou
culpa:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

V.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial
quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

VI.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;

IX. Fraudar a licitação;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846 de 1º de Agosto de 2013. 

Sanções Administrativas

PARÁGRAFO TERCEIRO. Com fulcro na Lei federal nº 14.133 de abril de 2021, a Administração poderá, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

I - advertência; 

II - multa; (Facultado ao interessado o direito à defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação);

III - impedimento de licitar e contratar; e (Requer a instauração do processo de responsabilização);

IV -  declaração  de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
(Requer a instauração do processo de responsabilização);



PARÁGRAFO QUARTO. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle. 

Multa

PARÁGRAFO QUINTO. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

I - Para as infrações previstas nos itens I, IV, V, VI e VII, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

II - Para as infrações previstas nos itens II, III, VIII, IX, X, XI e XII, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA,
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

III - Para o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista
no edital ou em contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

PARÁGRAFO OITAVO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens II, III, IV, V, VI e VII do PARÁGRAFO SEGUNDO, da
CLÁUSULA DÉCIMA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de
3 (três) anos. 
PARÁGRAFO NONO. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VIII, IX, X, XI e XII, do PARÁGRAFO
SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens II, III, IV, V, VI e
VII, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito de
todos os entes federativos, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei federal nº 14.133 de
abril de 2021.
Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

PARÁGRAFO DÉCIMO.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de  processo
administrativo de responsabilização  a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021,
quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será
composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,



encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Estado de Goiás. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. Conforme Decreto estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN
ESTADUAL, as pessoas físicas ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas
inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções previstas na
legislação pertinente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou
prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por escrito,
admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG)
destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão
do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
PARÁGRAFO QUINTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos
substitutos, formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,
responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases
até a finalização do contrato.
PARÁGRAFO SEXTO. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com representantes da CONTRATADA, nos termos
do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.
PARÁGRAFO SÉTIMO. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou
rescisão contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções.
PARÁGRAFO OITAVO. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
CONTRATANTE, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro
de 2023.
PARÁGRAFO NONO. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas
condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com
possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administrativo ou setorial, e ainda informar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua
responsabilidade.



PARÁGRAFO DÉCIMO. O fiscal administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões,
reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições descritas, no
art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor deverá
notificar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo justo e a critério da
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual, por meio de processo administrativo,
assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a
regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A extinção do presente contrato poderá ser:
I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137,
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;
II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;
III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão
judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
PARÁGRAFO SEGUNDO.   Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO.   A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144, de 24 de
julho de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

O Programa de Integridade, criado pela Lei Estadual nº. 20.489/2019, deve ser implantado pela contratada e
consistirá no conjunto de mecanismos e procedimentos internos e integridade, auditoria, controle e incentivo à
denúncia de irregularidade e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração



pública do Estado de Goiás.
Parágrafo Primeiro:  O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as
características e riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garanti r o
constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir a sua efetividade.
Parágrafo Segundo: O Programa de Integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com
os seguintes parâmetros:
I - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os
empregados e administradores, independente de cargo ou função exercidos;
II - treinamentos periódicos sobre Programa de Integridade;
III - análise periódica de riscos para realização e adaptações necessárias ao Programa de Integridade;
IV - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica;
V - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e demonstrações
financeiras de pessoa jurídica;
VI - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de
contratos administrativos ou em qualquer interação como setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal
como o pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e
certidões;
VII - independência, estrutura e autoridade da instância responsável pela aplicação do Programa de Integridade e
fiscalização de seu cumprimento;
VIII - canais de denúncia de irresponsabilidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e
de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé;
IX - medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;
X - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidade ou infração detectadas e a tempestiva
remediação dos danos gerados;
XI - ações comprovadas de promoção da cultura ética e de integridade por meio de palestras, seminários,
workshops, debates e eventos da mesma natureza.
Parágrafo Terceiro:  Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deverá apresentar
relatório do perfil e relatório de conformidade do Programa ao poder público.
Parágrafo Quarto:  A pessoa jurídica deverá expor suas alegações, devendo zelar pela completude, clareza e
organização das informações prestadas.
Parágrafo Quinto: A comprovação deve abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações,
correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela do
computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordem de compra, notas fiscais, registros contábeis ou
outros documentos, preferencialmente em meio digital.
Parágrafo Sexto: A autoridade responsável poderá realizar entrevistas e solicitar novos documentos para fins de
avaliação de que trata o caput deste artigo.
§ 4° O Programa de Integridade meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz para mitigar o risco
de ocorrência de atos lesivos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, não será considerado para fim de
cumprimento desta Lei.
Parágrafo Sétimo: Pelo descumprimento da exigência prevista nesta Lei, a administração pública do Estado de
Goiás, em cada esfera do Poder, aplicará à empresa contratada multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia,
incidente sobre o valor atualizado do contrato.
Parágrafo Oitavo:  O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa moratória será limitado a
10% (dez por cento) do valor do contrato.
Parágrafo Nono: O cumprimento da exigência estabelecida nesta Lei, mediante atestado da autoridade pública
da existência e aplicação do Programa de Integridade, fará cessar a aplicação da multa.
Parágrafo Décimo: O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implicará indébito da multa
aplicada.
Parágrafo Décimo Primeiro: A multa definida no caput não exclui a incidência e a exigibilidade do cumprimento
das obrigações fiscais no âmbito do Estado de Goiás.
Parágrafo Décimo Segundo: O não cumprimento da obrigação implicará a inscrição da multa em dívida ativa da
pessoa jurídica sancionadora e justa causa para rescisão contratual, com incidência cumulativa de cláusula penal,
e impossibilidade de contratação da empresa com administração pública do Estado de Goiás, de qualquer esfera
do Poder, pelo período de 02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do Programa de
Integridade.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no sítio
eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG).
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste
contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado
eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

 
 

Pela CONTRATANTE:

APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 
 

Pela CONTRATADA:

[representanteContratada]
Representante da Contratada

Versão do Doc. Padrão
0.01

GOIANIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 2025.
 

Documento assinado eletronicamente por ROSEMERE LUZ PEREIRA, Agente de Contratação, em
22/01/2026, às 12:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 84471885 e o
código CRC C4C41E49.
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